
ANEXO IV DA LEI N° 16.671, DE 8 DE JUNHO DE 2017. 

Situação nova da segunda tabela do ANEXO II DA LEI N° 13.637, de 4 de 

setembro de 2003 -QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO - 

CARGOS EM COMISSÃO, com atualizações posteriores: 

SITUAÇÃO NOVA 

N° DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

7 
Assessor 

Legislativo 

QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

1 
Assessor de 

Imprensa 

QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

2 

Assessor de 

Imprensa 

Institucional 

QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

3 
Assistente 

Legislativo I 

QPLC-

3 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino fundamental completo. 

5 
Assistente 

Legislativo II 

QPLC-

4 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino fundamental completo. 

72 
Assistente 

Legislativo III 

QPLC-

5 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito de provimento o 

ensino médio completo. 

2 
Assistente 

Legislativo III 

QPLC-

5 

Livre provimento mediante indicação 

do Corregedor Geral e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino 

médio completo. 

1 
Chefe de QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 



Cerimonial requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

19 
Coordenador de 

Liderança 

QPLC-

7 

Livre provimento mediante indicação do 

Líder e nomeação pelo Presidente da 

Câmara, tendo como requisito de 

provimento o ensino superior completo. 

1 Chefe de Gabinete 
QPLC-

7 

Livre provimento mediante indicação do 

Vereador e nomeação pelo Presidente da 

Câmara, tendo como requisito de 

provimento o ensino superior completo. 

1 
Chefe de Gabinete da 

Presidência 

QPLC-

8 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino médio 

completo. 

1 Diretor Executivo 
QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

1 
Coordenador de 

Corregedoria 

QPLC-

7 

Livre provimento mediante indicação do 

Corregedor Geral e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

1 
Diretor de 

Comunicação Externa 

QPLC-

8 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

1 

Subdiretor de 

Comunicação 

Externa 

QPLC-

7 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

1 
Assessor de 

Comunicação Externa II 

QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de provimento o ensino superior 

completo. 

2 
Assessor de 

Comunicação 

QPLC-

5 

Livre provimento mediante nomeação 

pelo Presidente da Câmara, tendo como 

requisito de 

 
Externa I 

 
provimento o ensino médio completo 

1 Diretor Presidente QPLC-8 Livre provimento mediante nomeação pelo Presidente 



da Escola 

do Parlamento 

da Câmara, tendo como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

2 

Diretor Executivo 

da Escola 

do Parlamento 

QPLC-7 

Livre provimento mediante nomeação pelo Presidente 

da Câmara, tendo como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

1 

Diretor Acadêmico 

da Escola 

do Parlamento 

QPLC-7 

Livre provimento mediante nomeação pelo Presidente 

da Câmara, tendo como requisito de provimento o 

ensino superior completo. 

1 Ouvidor 
QPLCO-

03 

Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de 

livre provimento em comissão, dentre os portadores 

de diploma com nível superior, com notória 

experiência administrativa no setor público e na área 

de atuação. 

1 Ouvidor Adjunto 
QPLCO-

02 

Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de 

livre provimento em comissão, dentre os portadores 

de diploma com nível superior, com notória 

experiência administrativa no setor público e na área 

de atuação. 

2 

Auxiliar da 

Ouvidoria 

QPLCO-

01 

Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de 

livre provimento em comissão, dentre os portadores 

de diploma com nível médio, com experiência de 

auxiliar administrativo. 

4 

Assistente da 

Escola do 

Parlamento 

QPLC-5 

Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de 

livre provimento em comissão, dentre os portadores 

de diploma com nível médio, com experiência 

administrativa na área acadêmica. 

 
 

6 
Assistente 

Especial Legislativo 

QPLC-

6 

Livre provimento mediante nomeação pelo 

Presidente da Câmara, tendo como requisito ensino 

superior completo. 

 


